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DECRETO N° 9.011 
de 28 de março de 2012. 

 
 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar” 
 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o Processo Administrativo nº 
11.612/12 e consoante o inciso III do artigo 4º da Lei nº 5.311/2011, 
 
 D E C R E T A: 
 
Art. 1º   Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de 
R$105.600,00 (cento e cinco mil e seiscentos reais), obedecendo a 
seguinte natureza de despesa  e função de governo, a saber: 
 

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 
02.23.01.04.122.0003.1010.4.4.90.5
1 

Desenvolvimento 02 105.600,00 

 
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será 
coberto com recurso proveniente do superávit financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício de 2011. 
 
Art. 3º    Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Botucatu, 28 de março de 2012. 
 

João Cury Neto 
Prefeito Municipal 

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 28 de março de 
2012 - 156º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.  
A Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente,  
 
Vilma Vileigas 

 
 

DECRETO N° 9.012 
de 28 de março de 2012. 

 
 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar” 
 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o Processo Administrativo nº 
12.232/12 e consoante o inciso III do artigo 4º da Lei nº 5.311/2011,  
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º   Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de 
R$2.063.250,00 (dois milhões, sessenta e três mil e duzentos e 
cinquenta reais), obedecendo as seguintes naturezas de despesa  e 
funções de governo, a saber: 

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 
02.10.01.06.122.0009.2015.3.3.90.3
9 

Segurança  01 342.000,00 

02.14.02.15.451.0012.1003.4.4.90.5
1 

Obras  01 1.291.250,00 

02.14.02.15.452.0012.1006.4.4.90.5
1 

Obras  01 350.000,00 

02.14.02.15.452.0012.2026.4.4.90.5
2 

Obras  01 60.000,00 

02.14.02.17.512.0012.1008.4.4.90.5
1 

Obras  01 20.000,00 

 

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será 
coberto com recurso proveniente do superávit financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício de 2011. 
 
 
 
Art. 3º    Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 28 de março de 2012. 
 

João Cury Neto 
Prefeito Municipal 

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 28 de março de 
2012 - 156º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.  
A Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente,  
 
Vilma Vileigas 

 
 
 

DECRETO N° 9.013 
de 29 de março de 2012. 

 
 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar” 
 
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o Processo Administrativo nº 
10.773/12; consoante o inciso III do artigo 4º da Lei nº 5.311/2011 e 
artigos 6º e 17 da Lei Complementar nº 887/11, alterada pela Lei 
Complementar 907/11, 
 
 D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de 
R$114.000,00 (cento e quatorze mil reais), obedecendo a seguinte 
natureza de despesa  e função de governo, a saber: 
 

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 
02.23.02.23.695.0003.2007.3.3.90.39 Desenvolviment

o  
01 114.000,0

0 

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será 
coberto com o recurso proveniente da redução parcial, até o limite de 
R$114.000,00 (cento e quatorze mil reais), das seguintes naturezas de 
despesa e funções de governo, abaixo especificadas, constantes do 
Orçamento Programa do corrente exercício, como segue: 
 

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 
02.23.02.23.6950003.2007.3.3.50.41 Desenvolviment

o  
01 20.000,00 

02.23.02.23.6950003.2007.3.3.90.32 Desenvolviment
o  

01 7.500,00 

02.23.02.23.6950003.2007.3.3.90.36 Desenvolviment
o  

01 45.000,00 

02.23.02.23.6950003.2007.3.3.90.47 Desenvolviment
o  

01 7.500,00 

02.23.02.23.6950003.2007.3.3.90.30 Desenvolviment
o  

01 10.000,00 

02.23.02.23.6950003.2007.3.3.90.39 Desenvolviment
o  

01 24.000,00 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Botucatu, 29 de março de 2012. 
 
 

João Cury Neto 
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Prefeito Municipal 
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 29 de março de 
2012 - 156º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.  
A Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente,  
 
Vilma Vileigas 
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  Cronograma de atendimento ao Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP 
               Portaria STN n.º 828/2011 

Item Produto 
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Realiz. até  
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I RECONHECIMENTO, MENSURAÇÃO E EVIDENCIAÇÃO, DOS DIREITOS, DAS OBRIGAÇÕES E PROVISÕES POR COMPETÊNCIA 

 
                                                            

1.1 

Elaboração de procedimentos 
para reconhecimento e 
mensuração dos direitos e das 
obrigações por competência, 
incluídos os ajustes e as 
provisões 

Metodologia de reconhecimento 
de direitos e obrigações por 
competência Fazenda / 

Contabilidade 
0,00% 08/2012 08/2013 

                                                

1.2 

Adequação de sistema para 
registro de direitos e 
obrigação por competência 

Sistema de controle adequado à 
utilização de metodologia de 
registro de direitos e obrigações 
por competência 

Fazenda / 
Contabilidade 

0,00% 01/2013 12/2013 

                                                

                          
II RECONHECIMENTO, MENSURAÇÃO E EVIDENCIAÇÃO DOS BENS MÓVEIS, IMÓVEIS E INTANGÍVEIS 

                                                            

2.1 

Elaboração de procedimentos 
para reconhecimento e 
mensuração do ativo 
imobilizado e do ativo 
intangível, além de rotinas 
para a depreciação, 
amortização e exaustão 
sistematizadas dos mesmos 

Metodologia de reconhecimento 
e mensuração de ativos 
imobilizados e intangíves e de 
sistematização da depreciação Administração / 

Patrimônio 
50,00% 01/2011 09/2013 

                                                

2.2 

Elaboração de procedimentos 
para sistematização da 
reavaliação e do ajuste ao 
valor recuperável dos ativos 

Metodologia de reavaliação e 
impairment periódicos dos 
ativos 

Administração / 
Patrimônio 

0,00% 01/2013 09/2013 

                                                

2.3 

Adequação / 
Desenvolvimento de sistemas 
para registro de imobilizado 
(móveis e imóveis) e 
intangível 

Sistema de controle adequado à 
metodologia de registro de 
imobilizado e intangível, bem 
como à depreciação / 
amortização dos mesmos 

Administração / 
Patrimônio 

0,00% 01/2013 09/2013 

                                                

                          

III REGISTRO DE FENÔMENOS ECONÔMICOS, RESULTANTES OU INDEPENDENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, TAIS COMO DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO, EXAUSTÃO 

 
                                                          

3.1 
Aquisição / Desenvolvimento 
de sistema de controle 
patrimonial 

Sistema de controle adequado 
ao registro do patrimônio 

Administração / 
Patrimônio 

100,00% 01/2011 12/2011 
                                                

3.2 
Levantamento em nível local 
do patrimônio da entidade e 
registro no sistema 

Relatório com detalhamento do 
patrimônio com base em perícia 
ou referência de mercado 

Administração / 
Patrimônio 

20,00% 08/2012 08/2013 
                                                

3.3 

Desenvolvimento e 
operacionalização de rotina 
de depreciação, amortização 
e exaustão do imobilizado 

Metodologia de 
operacionalização da 
depreciação, amortização e 
exaustão 

Administração / 
Patrimônio 

0,00% 08/2012 08/2013 

                                                

3.4 

Desenvolvimento de rotinas 
de reavaliação e redução ao 
valor recuperável para os 
ativos 

Metodologia de 
operacionalização da 
reavaliação 

Administração / 
Patrimônio 

0,00% 08/2012 08/2013 

                                                

3.5 

Adequação do Sistema aos 
procedimentos de ajustes 
patrimoniais acima 
apresentados. 

Sistema adequado à 
metodologia de 
depreciação, reavaliação, etc. 
dos elementos patrimoniais. 

Administração / 
Patrimônio 

0,00% 09/2013 12/2013 
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IV RECONHECIMENTO, MENSURAÇÃO E EVIDENCIAÇÃO DOS ATIVOS DE INFRAESTRUTURA 

 
                                                            

4.1 
Adequação do sistema de 
controle de patrimônio de 
infraestrutura 

Sistema adequado aos ativos de 
infraestrutura 

Administração / 
Patrimônio 

0,00% 08/2012 08/2013 
                                                

4.2 

Levantamento em nível local 
do patrimônio de 
infraestrutura 

Relatório com detalhamento do 
patrimônio de infraestrutura do 
ente, com base em perícia 

Administração / 
Patrimônio 

0,00% 08/2012 08/2013 

                                                

4.3 

Desenvolvimento e 
operacionalização de rotina 
de depreciação dos ativos de 
infraestrutura 

Metodologia de depreciação do 
patrimônio de infraestrutura à 
realidade 

Administração / 
Patrimônio 

0,00% 08/2012 08/2013 

                                                

4.4 

Desenvolvimento de rotinas 
de reavaliação e redução ao 
valor recuperável para os 
ativos de infraestrutura 

Metodologia de reavaliação 
para os ativos de infraestrutura Administração / 

Patrimônio 
0,00% 08/2012 08/2013 

                                                

4.5 

Adequação do Sistema aos 
procedimentos anteriormente 
definidos para ajustes no 
patrimônio de infraestrutura 

Sistea adequado ao controle do 
patrimônio de infraestrutura Administração / 

Patrimônio 
0,00% 08/2012 08/2013 

                                                

 
 

 
  

 
                 

 
  

 
                 

                  Cronograma de atendimento ao Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP 

               Portaria STN n.º 828/2011 

Item Produto 
Secretaria / Área 
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Realiz. até  
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V 
IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE CUSTOS 

    
                        

                          

5.1 

Registro de fenômenos por 
competência 

Relatório evidenciando que 
fenômenos por competência têm 
sido periodicamente registrados Fazenda / Contabilidade 0,00% 08/2012 08/2013 

                                                

5.2 

Registro de fenômenos 
econômicos, independentemente 
de questões orçamentárias 

Relatório evidenciando que 
fenômenos sem relação com 
orçamento tem sido 
periodicamente registrados 

Fazenda / Contabilidade 0,00% 08/2012 08/2013 

                                                

5.3 
Identificação de programas, 
serviços, que terão os custos 
levantados 

Relatório com objetos de custo 
Fazenda / Contabilidade 0,00% 08/2012 08/2013 

                                                

5.4 
Levantamento de variáveis físicas 
para estabelecimento de custos 

Relatório com variáveis físicas para 
levantamento de custos Fazenda / Contabilidade 0,00% 08/2012 08/2013 

                                                

5.5 
Levantamento de variáveis 
financeiras e econômicas para 
estabelecimento de custos 

Relatórios com variáveis financeiras 
para levantamento de custos Fazenda / Contabilidade 0,00% 08/2012 08/2013 

                                                

5.6 
Aquisição de Sistema para 
levantamento de custos 

Sistema ajustado para levantamento 
de custos Fazenda / Contabilidade 0,00% 08/2012 08/2013 
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VI APLICAÇÃO DO PLANO DE CONTAS, DETALHADO NO NÍVEL EXIGIDO PARA A CONSOLIDAÇÃO DAS CONTAS NACIONAIS 

 
                                                            

6.1 

Extensão do PCASP para nível 
detalhado necessário ao ente 

PCASP estendido até o nível 
necessário para registro contábil dos 
fenômenos 

Fazenda / Contabilidade 80,00% 01/2012 09/2012 

                                                

6.2 

Levantamento de todos os 
fenômenos relacionados à gestão 
contábil local 

Relatório de fenômenos que devem 
ser registrados na contabilidade Fazenda / Contabilidade 100,00% 01/2012 03/2012 

                                                

6.3 

Elaboração de eventos para 
registro contábil dos fenômenos 
levantados anteriormente 

Relatório com eventos que registram 
os fenômenos anteriores com base 
no PCASP estendido (6.1) 

Fazenda / Contabilidade 80,00% 01/2012 09/2012 

                                                

6.4 
Aquisição de sistema para que o 
PCASP estendido e os eventos 
sejam carregados 

Sistema adequado ao PCASP 
estendido e aos eventos Fazenda / Contabilidade 100,00% 01/2011 12/2011 

                                                

6.5 

Criar rotinas de integridade e de 
abertura e encerramento do 
exercício 

Metodologia de registro da abertura 
e encerramento do exercício, além 
de verificação de integridade dos 
dados 

Fazenda / Contabilidade 100,00% 01/2011 12/2011 

                                                

6.6 

Adequação do Sistema às rotinas 
de integridade, abertura e 
encerramento do exercício 

Sistema adequado às rotinas de 
integridade, abertura e encerramento 
do exercício 

Fazenda / Contabilidade 90,00% 06/2012 12/2012 

                                                

 
                          

VII NOVOS PADRÕES DE DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS APLICADOS AO SETOR PÚBLICO 

 
                                                            

7.1 

Elaboração de regra / fórmulas 
para levantamento das DCASP a 
partir da contabilidade 

Metodologia de levantamento das 
DCASP por meio do PCASP 
estendido e das demais informações 
contábeis 

Fazenda / Contabilidade 80,00% 01/2012 09/2012 

                                                

7.2 

Ajuste das demonstrações 
contábeis para o novo padrão, com 
a inclusão das fórmulas 

DCASP adequadas à nova 
metodologia Fazenda / Contabilidade 80,00% 01/2012 09/2012 

                                                

7.3 

Ajuste do Sistema para inclusão 
do novo modelo de DCASP 

Sistema adequado à metodologia de 
levantamento das DCASP a partir do 
PCASP estendido e das demais 
informações contábeis 

Fazenda / Contabilidade 80,00% 01/2012 09/2012 

                                                

 
                          

VIII DEMAIS ASPECTOS PATRIMONIAIS PREVISTOS NO MANUAL DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO 

 
                                                            

8.1 

Registros de participações em 
outras entidades por meio de custo 
ou equivalência patrimonial 

Ajustes de participações 

Fazenda / Contabilidade 90,00% 01/2010 12/2012 

                                                

8.2 

Controle de estoque / 
almoxarifado independente de 
execução orçamentária e com 
entrada por recebimento e baixa 
por consumo 

Metodologia de controle de estoques 
/ almoxarifado 

Fazenda / Contabilidade 80,00% 01/2010 12/2012 

                                                

8.3 

Ajuste do Sistema para as 
metodologias anteriores 

Sistema ajustado ao controle de 
estoques\almoxarifado além de 
participações em outras entidades 

Fazenda / Contabilidade 0,00% 01/2013 12/2013 

                                                

 O cronograma sofrerá revisão obrigatória e periódica  

 João Cury Neto Herminio N Rodrigues da Silva Luiz Augusto Felipe Walner Clayton Rodrigues 

 
Prefeito Municipal 

          Secretário Fazenda Secretário Administração 
Chefe Divisão 
Contabilidade 

  

 
 
 


